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Esmo, Scnhor Presiclcntc tll Câmnra \lunicipal clc (jlscavcl

À Câmara lrlunicipnl de Cascuvel, llstndo do Pntaná, 1.r<.,r meio ,,lc scus Verendores
subscritores, Íros tcÍllx)s do art. 158 clo llegirncnto Interflo destâ Casa de I-eis, hipotecam
N{oçào de Repúdio a Àgôncia ltcgulador':r dc Seniços l)Írl;licos l)clcgrdr:s dc ln fracstrutura do
Paran/r - Ágcpar, cm autorizar r Srncpar a conccdct unr aumcnt() dc 12,1-3o.u na Êrtura dc
/rgua c csgoto tla popuhçirt-r dc (irsun cl c do I)aran/r.

Dê-se ciência <lesta Nloção ao Senhor Ornar Âkcl, Presidcnte da ,\gcpar

[, a lrÍocào. Sala chs Sessões.

Cascavel, 18 dc abril de 2019.
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Exposição de \Iotir.os

r\ ptesente moçào tcÍn por ol;juivo hip()tcc?rr rcpúdio a autorizaçào por pârre
da Àgepar acerca do aumento de 12,1,3010 na fatr.rta cle ágr.ra e esgoto quc é cobrtda pcla Saneprr da
populaçào cascavclcnsc c pâtânaensc.
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Nào é uccitr'rvel c ncnr justificír'cl cssc autncrtto rta atual cortjurttura financcira
pot quc passrm a tnaiotia das pcss<lrs. llír muitns ftrmílius clrLc rtiro tcur t condiçircs da atcar cott os

custos dos impostr.rs, das txliâs cluc são col:racirs pelos crtres pÍrblicos, e ri r.etn I r\gep,]r, de fotma
inexplicár'el e coloca "gueh abalxo" utu íunlcnto na conta clc á.gua dos moradoÍes, Llm absurdo o que
foi feito pela agência.

Como rcprcscntântcs do povo cascavclcnsc, nào poclcmos accitat quc tais

abusos sejam aplicados, por isso, o nosso repúdio â este âumento quc rá tão so[reite berreÍiciar os
cofres da Sanepar em detrimento ao consum.irlor ao consumidor que não teve e nào tcrá um reajuste
cm scus salários na mcsmâ proporçâo-

Esta Casa de Leis repudia tal âtitude e solicitâ a i\gepar ter-er esse abusivo
aunento, eÍrtendendo seÍ, no monrento financeiro poÍ que pâssâm a maiotia das pessoas, inopottuno e

prejuücral a todos.
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